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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA N° 281/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora MARIA FRANCINETE BEZERRA DE OLIVEIRA, A.S.G, matrícula nº 
1409/1, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio de 19/07/2004 à 19/07/2009, no período de 03 (três) meses, 
com início em 07 de janeiro de 2021 à 07 de abril de 2021.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 07 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 23 de junho de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

PORTARIA N° 282/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, ao servidor LEONARDO RIBEIRO DE SOUZA, A.C.S PACS, matrícula nº 1661/1, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de 17/03/2012 à 17/03/2017, no período de 03 (três) meses, com início em 23 
de junho de 2021 à 21 de setembro de 2021.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 23 de junho de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

PORTARIA N° 283/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o servidor AMAURI CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Mat. N°1595/1, VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, para exercer suas atividades funcionais na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes e Obras Públicas.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 23 de junho de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO

Pregão Eletrônico 24/2021
PROCESSO Nº 521002/2021

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE
REVESTIMENTOS,  PISOS,  MESAS  E  BANCOS,  FABRICADOS  EM  PRÉ-MOLDADOS,  DESTINADOS  A  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN,  LISTADOS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  (ANEXO  I),  TUDO  DE
ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 24/2021, destinado
à Registro de Preços para a FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REVESTIMENTOS,
PISOS,  MESAS  E  BANCOS,  FABRICADOS  EM  PRÉ-MOLDADOS,  DESTINADOS  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN,  listados  no  Termo de  Referência  (Anexo I),  tudo  de  acordo  com o  que  determina  a  legislação
vigente, tendo transcorridas  as  fases  de lances e  de análise  dos documentos de habilitação,  conforme Ata da Sessão Pública anexa;  e
observados os preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à:

Vencedor(es): ADSON APARECIDO PESSOA DE ARAUJO 09080152404 

CNPJ: 36.044.738/0001-06 E-mail: JULIMARREIRO@GMAIL.COM Telefone: (84) 9157-8103 

Endereço: AV JOSE RODRIGUES DE AQUINO FILHO, 1740 LOTE PORTAL DO AGRESTE;QUADRA C LOTE 10, SANTA
LUZIA, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$)

00001 5000,00 M² 
Revestimento de Parede; medindo 20x20, 
rendimento 25pcs/M². Modelo: Petúnia. 

PETUNIA  37,00 185.000,00 

00002 10000,00 M² 
Piso; medindo 49x49 rendimento 04 pçs/M². 
Modelo: Trabalhada Estriada 

Trabalhada Estriada  20,00 200.000,00 

00003 20000,00 M² 
Piso; medindo 20x10x6, rendimento 50pçs/M². 
Modelo: Paver Intertravado. 

Paver Intertravado  28,00 560.000,00 

00004 30,00 UND Conjunto e Mesa redonda com pintura. 
MADEIRA 
NACIONAL  

469,00 14.070,00 

00005 50,00 UND Banco com encosto, sem pintura. CONCRETO  287,00 14.350,00 

Total: 973.420,00 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 973.420,00 (novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e vinte reais). 
 
Nova Cruz/RN, 24 de junho de 2021.

_______________________________________
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

PREGOEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

 SEM ATOS
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